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AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO Nº 01140/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024 – ADITIVO 002/2025 
 

Solicitante: Município de Nova Esperança do Sudoeste 

CNPJ: 95.589.289/0001-32 

Endereço: Av. Iguaçu, 750 – Nova Esperança do Sudoeste – PR- Cep: 85635-000 

Telefone: (46) 3546-1144 

E-mail: elcimar.faust@gmail.com 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, Resolução do Cirau nº 004/2024, Edital de Pregão Eletrônico nº 
031/2024, os quais dispõem sobre a utilização da Ata de Registro de Preços por Órgão ou Entidade de Outros Entes 

Federativos e da Administração Pública, respectivamente, na condição de órgão INTERESSADO NÃO PARTICIPANTE 

(sem remanejamento), FICA AUTORIZADO A ADESÃO a Ata de Registro de Preços nº 031/2024, estando em 
conformidade com o artigo 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo, assim, adquirir/contratar os itens nos termos 

das tabelas abaixo: 

FORNECEDOR: 

EMPRESA CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF ITENS VENC. 
INGÁ 
CAMINHÕES 
LTDA 

23.008.729/0001-
00 

Rodovia BR 101 Km 383, Bairro Barracão, Cep: 
88.820-000 - Município Içara/SC - Fone: (41) 3360-
3273e-mail selmar.lago@ingaveiculos.com.br  

 
LEONARDO SCHOLL 

GIARETTA 

 CPF: 
118.574.459-29 
RG:10481650-9 

001 

ITEM: 

ITEM PRODUTO 
MARCA 

MODELO 
QTDE 

VALOR 
UNIT 

001 

VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 15+1 LUGARES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: NOVO, 
ZERO KM, ANO FABRICAÇÃO/MODELO  2024/2025, COR PREDOMINANTE BRANCA, 02 PORTAS 
(MOTORISTA E PASSAGEIRO) E PORTA PARA EMBARQUEDE   PASSAGEIROS, CABINE/CARROCERIA PARA 
15+1 OCUPANTES, MINIBUS TETO ALTO DE SÉRIE – ORIGINAL DE FÁBRICA, DIESEL, CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 71 LITROS, TRANSMISSÃO MANUAL DE 6 VELOCIDADES À FRENTE E UMA A 
RÉ, DIREÇÃO ELÉTRICA, COMPRIMENTO TOTAL DE 5932 MM, LARGURA DE 2020 MM, ALTURA DE 2820 
MM, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE 3665 MM, MOTOR DIANTEIRO COM 4 CILINDROS VERTICAIS EM LINHA, 
POTÊNCIA MÁXIMA DE 170 CV, TORQUE IGUAL A 40,8 KGFM, SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, FREIO HIDRÁULICO A DISCO EM TODAS AS RODAS, COM SISTEMA ELETRÔNICO DE FREIOS 
E ABS, ASSISTENTE DE FRENAGEM, ASSISTENTE DE PARTIDA    EM    RAMPA,    AIRBAGS    FRONTAIS, 
ALARME (SISTEMA ANTI-FURTO) COM TRAVAMENTO   DAS   PORTAS   VIA   CONTROLE, CÂMERA DE RÉ, 
CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS PARA OCUPANTES DOS ASSENTOS DIANTEIROS, ENCOSTO DE 
CABEÇA PARA TODOS OS OCUPANTES, FARÓIS DE NEBLINA, SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, CONTROLE DE TRAÇÃO, SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO, AR-
CONDICIONADO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA, AJUSTE ELÉTRICO DOS 
RETROVISORES, CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS, POLTRONAS RECLINÁVEIS PARA 
PASSAGEIROS COM EXCEÇÃO DAS DUAS POLTRONAS LOCALIZADAS NAS EXTREMIDADES DA ÚLTIMA 
FILEIRA E DO PASSAGEIRO NA CABINE DO MOTORISTA, PONTO DE FORÇA 12 V, KIT MULTIMÍDIA, 
TACÓGRAFO, PROTETOR DE CÁRTER/CAIXA DE CÂMBIO PARA OS MODELOS QUE SE APLICAR, PNEUS 
225/75 R 16C, PESO BRUTO TOTAL (PBT) DE 4100 KG, PESO BRUTO TOTAL COMBINADO (PBTC) DE 6.100 
KG, JOGO DE TAPETES, COM TODOS OS ITENS DE SÉRIE E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO PARA O MODELO. 

MERCEDES-
BENZ 
SPRINTER 

MINIBUS 417 

02 UN 
R$ 
356.422,50 

TOTAL GERAL R$ 712.845,00 

A aquisição/contratação decorrente da presente autorização não poderá exceder às quantidades e/ou valores autorizados e, ainda, que 

o detentor do preço registrado deverá manter as obrigações de fornecimento anteriormente assumidas, inclusive para os participantes 

da Ata. A referida aquisição/contratação deverá ser efetivada em até 90 dias, a partir desta data, devendo aquisição/contratação 

ser comunicado por e-mail cirau@cirau.com.br, até o quinto dia útil após a aquisição/contratação com envio, inclusive, da Nota Fiscal, 

sob pena de tornar sem efeito esta autorização.                                                                  

    Erechim/RS, 18 de dezembro de 2025 

 

PAULO SERGIO BATTISTI  

Presidente do Órgão Gestor 
Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai 

PAULO SERGIO 
BATTISTI:53935
730063

Assinado de forma 
digital por PAULO 
SERGIO 
BATTISTI:539357300
63

http://www.cirau.com.br/
mailto:cirau@cirau.com.br
mailto:selmar.lago@ingaveiculos.com.br


 

 

AUTORIZAÇÃO 

 
 
 
 
 
Ao Agente de Contratação 
 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 09 de junho de 2026.  
 

 
 
 

No uso das atribuições que foram conferidas a mim, na situação de Prefeito 
Municipal AUTORIZO que seja dada sequência ao processo e que sejam realizados 
todos os procedimentos necessários e que os mesmos estejam de acordo com a 
legislação vigente, diante do exposto, encaminha-se ao Setor de Licitação para as 
providências necessárias. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PARECER JURÍDICO 98/2026 

 

 

Processo Licitatório nº 67/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 20/2026 

 

 

Ementa: Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 045/2024, 

referente ao Pregão Eletrônico Nº. 031/2024, realizado pelo 

Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai 

(CIRAU). 

 

 

OBJETO: a aquisição de 02 (duas) vans com recursos oriundos da Resolução SESA nº 

1357/2025 para atender as necessidades do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, 

através da modalidade carona da Ata de Registro de Preços Nº 031/2024, referente ao Pregão 

Eletrônico Nº. 031/2024, realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto 

Uruguai (CIRAU). 

 

 

I. Do Relatório 

 

A Comissão de Licitação determinou o encaminhamento do procedimento de 

Inexigibilidade de Licitação nº. 20/2026, tendo por objeto a aquisição de 02 (duas) vans com 

recursos oriundos da Resolução SESA nº 1357/2025 para atender as necessidades do Município 

de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, através da modalidade carona da Ata de Registro de 

Preços Nº 031/2024, referente ao Pregão Eletrônico Nº. 031/2024, realizado pelo Consórcio 

Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai (CIRAU). 

 

O mesmo foi distribuído a esta Procuradoria Jurídica para fins de atendimento do 

despacho supra. Acompanha o processo a solicitação, Termo de referência, comunicação 

interna ao referente ao Pregão Eletrônico Nº. 045/2024 do Consórcio Público Intermunicipal da 

Região do Alto Uruguai (CIRAU), Autorização de abertura de processo licitatório e Edital. 

 

É o relatório.  

 

 

II. Preliminarmente 

 

Preliminarmente, a emissão desta consulta jurídica não significa vinculação ao mérito 

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando a competência 

técnica da Administração. 

 

Salientamos que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente 

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos e especificações. Sobre tais 
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dados, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis a sua adequação às necessidades da Administração. 

 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria Jurídica tem por 

base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e 

especializados da Administração Pública. Portanto, tornam-se as informações como técnicas, 

dotadas de verossimilhanças, pois não possui essa procuradoria o dever, os meios ou sequer a 

legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade 

dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

 

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação em tela, 

não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se 

restringe a análise dos aspectos de legalidade, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas 

gerenciais específicas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do 

administrador, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente 

contratação da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

bens/serviços e quantitativos entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 

 

 

III. Da análise jurídica 

 

Sobre a consulta, tem-se que o artigo 37, XXI, da Constituição Federal, estabelece a 

obrigatoriedade da realização de licitações para contratações feitas pelo Poder Público. No 

entanto, o próprio dispositivo permite exceções a esta regra quando nos traz as modalidades de 

dispensa e inexigibilidade de licitação, admitindo que se façam algumas contratações diretas, 

sem processo licitatório.  

 

Constituição Federal, art. 37. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensável 

à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Atendendo ao estipulado na carta constitucional, a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 74 

e incisos, tratam das hipóteses de inexigibilidade da licitação, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 

específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de 

engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações 

e de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca 

específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-

se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 

contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 

representação restrita a evento ou local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-

se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste 

artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 

profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 

inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 

artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos 

de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e 

do prazo de amortização dos investimentos; 
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II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 

que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 

para ela. 
 

O dispositivo mencionado, em resumo, define que a licitação será inexigível quando há 

inviabilidade de competição, ou seja, quando esta necessidade pode ser atendida somente por 

um único fornecedor, pois não há como estabelecer critérios de julgamento e nem de 

competição. 

Quanto aos valores previstos no orçamento, esta procuradora não possui conhecimento 

técnico para avaliar, portanto, compete ao responsável pelo Departamento responsável 

conhecer do assunto, avaliar se estão em consonância com os preços em casos semelhantes. 

 

Nos casos de inexigibilidade de licitação, é preciso que a contratação observe ainda o 

disposto no art. 72 da Lei 4.133 de 2021, que dispõe ser imprescindível a apresentação de: 

 
I - documento de formalização de demanda e, se for o coso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

III parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

É o que nos parece, salvo melhor juízo.  

 

No caso em tela, o procedimento da adesão em Ata de Registro de Preços, popularmente 

referida como "carona", permite que órgãos e entidades da administração pública possam 

adquirir bens e serviços por meio da utilização de Atas de Registro de Preços de outros entes 

públicos, possibilitando a agilidade das aquisições de produtos e serviços, com ganhos de 

economia de escala, traduzindo-se em eficiência para a implementação das ações estatais. 

 

O instituto configura-se quando um órgão não participante dos procedimentos iniciais 

da licitação decide contratar o objeto licitado pelo órgão gerenciador da licitação que originou 

a Ata de Registro de Preços, conforme descrição do artigo 62, incisos XLVII, XLVIII e XLIX, 

da Lei nº 14.133/2021. Por outro lado, o procedimento da adesão foi expressamente previsto na 

Lei nº 14.133/21 em seu art. 86, com destaque para a possibilidade de participação por órgãos 

ou entidades da Administração Pública Municipal, senão vejamos: 
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Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 

processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 

público de intenção de registro de preços para, nos termos de 

regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a 

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar 

a estimativa total de quantidades da contratação.  

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 

quando o órgão ou entidade gerenciadora foro único contratante.  

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, 

os órgãos e en tidades poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidode de serviço 

público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;  

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor.  

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei nº 14.770, de 

2023)  

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão 

ou entidadegerenciadorafederal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela 

Lei nº 14.770, de 2023)  

II - por órgãose entidadesda AdministraçãoPúblicamunicipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha 

sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 

2023) (...) 

 

Conforme estipulado pelo § 2º do art. 86 da legislação supracitada, a adesão torna-se 

possível mediante o cumprimento de certos requisitos:  

a) apresentação de justificativa que evidencie a vantagem da adesão, especialmente em 

situações de possível desabastecimento ou interrupção do serviço público;  

b) comprovação de que os valores registrados são condizentes com os praticados pelo mercado; 

e  

c) obtenção prévia de consulta e aprovação tanto do órgão ou entidade gerenciadora quanto do 

fornecedor. 

 

Assim, além da consideração do preço de mercado e da vantagem da adesão, é 

obrigatória a consulta e aprovação por parte do órgão gerenciador - que desempenha o controle 

das adesões considerando as restrições de quantitativos - e a empresa fornecedora/prestadora - 

que deve confirmar sua aceitação ou recusa em relação à adesão proposta. 

 

Ademais, no âmbito municipal, a adesão à Ata de Registro de Preços de outros órgãos 

pelo Município é autorizada e regulamentada pelo Decreto nº 23/2025, estabelecendo, também, 

a instrução do procedimento pela Secretaria interessada e a definição da contratação do 

fornecedor/prestador por meio de inexigibilidade de licitação, ou seja: 
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Art. 3° O processo de intenção de adesão às Atas de Registro de Preços 

de outros órgãos deverá ser instruído com, no mínimo, os seguintes 

documentos:  

I - Edital do Órgão Gerenciador;  

II - Termo de Referência do Órgão Gerenciador;  

III - Ata de Registro de Preços do Órgão Gerenciador;  

IV - Ofício com anuência do fornecedor beneficiário da Ata de Registro 

de Preços, aceitando o fornecimento pela adesão;  

V - Pesquisa de preços que comprove a vantajosidade, mediante a 

demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 

praticados pelo mercado, na forma prevista no artigo 23 da Lei Federal n° 

14.133/2021;  

VI - Justificativa assinada pelo ordenador, atestando a vantajosidade 

econômica e o interesse público, em especial, a motivação da adesão em 

detrimento do procedimento licitatório;  

VII - Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Fornecedor;  

VIII - Contrato ou Termo de Adesão da Ata de Registro de Preços;  

IX - Publicação do Extrato do Contrato ou Termo de Adesão no Diário 

Oficial do Município.  

 

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, contratação direta, via 

inexigibilidade, da pessoa jurídica INGÁ CAMINHÕES LTDA para a a aquisição de 02 (duas) 

vans com recursos oriundos da Resolução SESA nº 1357/2025 para atender as necessidades do 

Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, através da modalidade carona da Ata de 

Registro de Preços Nº 031/2024, referente ao Pregão Eletrônico Nº. 031/2024, realizado pelo 

Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai (CIRAU). Ainda, considerando 

a necessidade da análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual, opino para que o controle interno do município seja notificado, para que 

tenha ciência quanto o andamento do presente processo licitatório. 

 

 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 15 de junho de 2026. 

 

 

 

JULIANA MARA NESPOLO 

Procuradora Jurídica MUNICIPAL 

OAB/PR: 49.390 

JULIANA MARA 
NESPOLO:0083
2673951

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
MARA 
NESPOLO:00832673951 
Dados: 2026.06.15 
09:56:54 -03'00'



 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 20/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 67/2026 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
RATIFICO, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21, além do constante no § 2º do art. 

86 da Lei 14.133/21, Decreto Municipal 23/2025 e contendo parecer jurídico da 

Procuradoria Jurídica do Município, que declarou inexigível a licitação, referente à 

aquisição de 02 (duas) vans com recursos oriundos da Resolução SESA nº 

1357/2025 para atender as necessidades do Município de Nova Esperança do 

Sudoeste, Paraná, através da modalidade carona da Ata de Registro de Preços Nº 

031/2024, referente ao Pregão Eletrônico Nº. 031/2024, realizado pelo Consórcio 

Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai (CIRAU), de acordo com a 

solicitação do Departamento competente e autorização à adesão a ata de registro de 

preços pelo Consórcio. 

 
CONTRATADA: INGÁ CAMINHÕES LTDA 

 
CNPJ: 23.008.729/0001-00 

 
VALOR TOTAL: R$ 712.845,00 (setecentos e doze mil oitocentos e quarenta e 
cinco reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 180 (cento e oitenta) dias. 

 
 
 

 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 09 de junho de 2026 

 
 
 
 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JAIME DA SILVA 
STANG:7182463
4900

Assinado de forma digital 
por JAIME DA SILVA 
STANG:71824634900 
Dados: 2026.06.09 13:38:18 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº. 20/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 67/2026
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
RATIFICO, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21, além do constante no § 2º do art. 86 
da Lei 14.133/21, Decreto Municipal 23/2025 e contendo parecer jurídico da Procuradoria 
Jurídica do Município, que declarou inexigível a licitação, referente à aquisição de 02 
(duas) vans com recursos oriundos da Resolução SESA nº 1357/2025 para atender 
as necessidades do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, através da 
modalidade carona da Ata de Registro de Preços Nº 031/2024, referente ao Pregão 
Eletrônico Nº. 031/2024, realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região 
do Alto Uruguai (CIRAU), de acordo com a solicitação do Departamento competente e 
autorização à adesão a ata de registro de preços pelo Consórcio.
CONTRATADA: INGÁ CAMINHÕES LTDA
CNPJ: 23.008.729/0001-00
VALOR TOTAL: R$ 712.845,00 (setecentos e doze mil oitocentos e quarenta e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 180 (cento e oitenta) dias.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 09 de junho de 2026
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod466458



 

 

EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº. 212/2026 

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº. 20/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 67/2026  
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2026 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, 
CNPJ: 95.589.289/0001-32 

 
CONTRATADA: INGÁ CAMINHÕES LTDA – CNPJ: 23.008.729/0001-00 

 
DO OBJETO: Aquisição de 02 (duas) vans com recursos oriundos da Resolução 
SESA nº 1357/2025 para atender as necessidades do Município de Nova Esperança 
do Sudoeste, Paraná, através da modalidade carona da Ata de Registro de Preços 
Nº 031/2024, referente ao Pregão Eletrônico Nº. 031/2024, realizado pelo Consórcio 
Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai (CIRAU). 
  
DO VALOR: R$ 712.845,00 (setecentos e doze mil oitocentos e quarenta e cinco 
reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 de dezembro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.   
 
 
 
   Nova Esperança do Sudoeste, PR, 10 de junho de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 

JAIME DA SILVA 
STANG:718246
34900

Assinado de forma 
digital por JAIME DA 
SILVA 
STANG:71824634900 
Dados: 2026.06.10 
14:17:40 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 212/2026
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº. 20/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 67/2026

DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2026
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, CNPJ: 
95.589.289/0001-32
CONTRATADA: INGÁ CAMINHÕES LTDA – CNPJ: 23.008.729/0001-00
DO OBJETO: Aquisição de 02 (duas) vans com recursos oriundos da Resolução SESA nº 
1357/2025 para atender as necessidades do Município de Nova Esperança do Sudoeste, 
Paraná, através da modalidade carona da Ata de Registro de Preços Nº 031/2024, referente 
ao Pregão Eletrônico Nº. 031/2024, realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal da 
Região do Alto Uruguai (CIRAU).
DO VALOR: R$ 712.845,00 (setecentos e doze mil oitocentos e quarenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 de dezembro de 2026.
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 10 de junho de 2026
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod466543



Objeto:

Aquisicao de 02 duas vans com recursos oriundos da Resolucao SESA n 1357 2025 para atender as necessidades do

Municipio de Nova Esperanca do Sudoeste Parana atraves da modalidade carona da Ata de Registro de Precos N 031 2024

referente ao Pregao Eletronico N . 031 2024 realizado pelo CIRAU

   Contratos

Contrato nº 212/2026

Última atualização 15/06/2026

Local: Nova Esperança do Sudoeste/PR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE

Unidade executora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 67 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 15/06/2026 Data de assinatura: 10/06/2026 Vigência: de 10/06/2026 a 06/12/2026

Id contrato PNCP: 95589289000132-2-000096/2026 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

Id contratação PNCP: 95589289000132-1-000066/2026

Fruto de adesão? Não Tem Remanejamento: Não

VALOR CONTRATADO

R$ 712.845,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 23.008.729/0001-00

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: INGA CAMINHOES LTDA

Empenhos Instrumentos de Cobrança Termos Arquivos Histórico

Sequencialc Númeroc Valor Totalc Emendac Data de

Emissãoc

Data/Hora de Inclusã

Nenhum dado para exibir

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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